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IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)
EXERCÍCIO: 20XX


DO ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO.

Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título, entretanto, não se considera contribuinte do ITR o parceiro ou arrendatário de imóvel explorado por contrato de parceria ou arrendamento.

Nulidade do Lançamento



RELATÓRIO

Trata-se de Notificação de Lançamento Nº  XXXX/20XX, emitida em nome de XXX.... (espólio), NIRF -------, por meio da qual exige-se o pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) suplementar do exercício de 20XX  no valor de R$XXXX,XX.
Depois de emitida a Notificação de Lançamento constatou-se que o imóvel pertence ao espólio de YYYYY ......, conforme consta no cadastro do imóvel (CIB Nº ------), junto à Secretaria da Receita Federal e na DITR/20XX.

Desta maneira, o lançamento foi emitido com erro na identificação do sujeito passivo, o que configura vício formal que requer o cancelamento da exigência para feitura de novo lançamento, observado o disposto no inciso II, do art. 173 da lei Nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional).



FUNDAMENTAÇÃO


Mediante consulta ao cadastro do imóvel rural, junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou se que o imóvel encontra-se em nome de YYYY------ CPF, conforme tela abaixo colada.


Visando averiguar a legalidade do lançamento, cabe trazer a lume os dispositivos legais que regem a constituição do crédito tributário:

O art. 142 da Lei nº 5.172/1966, Código Tributário Nacional (CTN), assim estabelece:

“Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. (...).” (grifou-se) 


O artigo 29 do CTN assim dispõe sobre o fato gerador do ITR:

“Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a propriedade territorial rural tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse do imóvel por natureza, como definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do Município.” 


Já os contribuintes do ITR estão elencados no artigo 31, in verbis:

“Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.”


O art. 4º da Lei nº 9.393/1996 define o sujeito passivo do ITR ao normatizar: 



“Art. 4º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.”

Considerando que a Notificação de Lançamento fora lavrada em nome de XXXX ---------,  CPF----,  referente ao imóvel rural ( CIB) que pertence ao espólio de  YYYY ----- CPF----, logo, fica configurado erro na identificação do sujeito passivo, vez que o notificado não é o proprietário do imóvel nem se enquadra na condição de contribuinte do imposto de que trata o art. 1º da lei Nº 9.393/96.

Assim, tendo confirmado erro na identificação do sujeito passivo, o que caracteriza vício formal, é necessário o cancelamento da exigência para possibilitar a feitura de novo lançamento, observado o disposto no inciso II, do art. 173 da Lei Nº 5.172/66 (CTN).



CONCLUSÃO

Considerando todo o exposto, com fulcro no que dispõe no inciso III, do art. 145 c/c inciso VIII, do art. 149, ambos do Código Tributário Nacional (CTN), DECLARO NULO, por vício formal, o lançamento Nº -----, referente ao exercício 20xx, lavrado no CIB Nº.....no valor de R$.....

À RFB para adotar as providências necessárias, visando promover os ajustes no sistema que controla o crédito tributário e avaliar o interesse em efetuar novo lançamento.




(assinado digitalmente)
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Av. ......…, nº
CEP 
